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INDICAÇÃO Nº 10/2020 

 

O Vereador que esta subscreve indica, com amparo no art. 174 do Regimento 

Interno, que seja encaminhado expediente ao Executivo Municipal sugerindo: QUE O 

PÁTIO DO “CTG ÚLTIMA PORTEIRA” RECEBA CASCALHAMENTO E DEMAIS 

MELHORIAS NECESSÁRIAS. 

 

Tendo em vista que o pátio do CTG se encontra em más condições de 

conservação e com muita irregularidade, solicita-se que seja o mesmo ajeitado, 

promovendo-se o seu cascalhamento e demais melhorias, com a maior brevidade 

possível, por entender ser de relevante interesse público, especialmente dos 

usuários da referida entidade.   

 

Câmara de Vereadores de Tunápolis, SC, 10 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

INÁCIO THOMAS 
Vereador 

 


